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Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da Rede de Distribuição Rural Piran-

guinho, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município de Piranguinho .
Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-

reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 9 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 583, de 9 de novembro de 2018 .)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se partindo de 
uma rede de distribuição de energia elétrica existente na propriedade de José Manoel Mota, com um ângulo de 
34°0’ à esquerda, na coordenada uTM E:440 .743 – N:7 .525 .591, seguindo em linha reta por uma distância de 
160 m até chegar à coordenada uTM E:440 .674 – N:7 .525 .735, tendo como referência nesse trecho uma cerca 
de quatro fios de arame farpado que marca a divisa com a propriedade de Paulo Sérgio Mota. O caminhamento 
embargado totaliza 160 m de extensão e a faixa de servidão compreende a área de extensão de 15 m de largura, 
perfazendo-se assim um total de 2 .400 m² de ocupação .

DECRETO NE Nº 584, DE 9 DE NOvEMBRO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$68 .212 .788,67 e 
dá outra providência .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$68 .212 .788,67 (sessenta e oito milhões 
duzentos e doze mil setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos do SUS para a Assistência Far-

macêutica do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$4 .479 .907,00 (quatro milhões quatrocentos e setenta e 
nove mil novecentos e sete reais) .

Art . 3º – Fica revogado o Decreto NE nº 580, de 8 de novembro de 2018 .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 9 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 584, de 9 de novembro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 121)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

     R$
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-70 .1  356 .256,60
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1401 .06182080-4 .473-0001-3399-0-10 .4  290 .000,00
1401 .06182080-4 .473-0001-4490-0-10 .4  910 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO ExTRAORDINáRIA DE DESENvOLvIMENTO INTEGRADO 

E FÓRuNS REGIONAIS
1701 .23691170-4 .462-0001-3390-0-10 .1  14 .000,00
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE
2431 .15122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  18 .300,00
2431 .15122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1  12 .078,90
EMPRESA MINEIRA DE COMuNICAÇÃO
3151 .13122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  132 .246,17
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302183-4 .492-0001-3390-0-10 .1  62 .000 .000,00
4291 .10303175-4 .537-0001-3390-0-86 .1  4 .479 .907,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  68 .212 .788,67

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART .2º, INCISO I, DESTE DECRETO:

     R$
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-2 .076-0001-3390-0-70 .1  136 .000,00
1251 .06181110-4 .255-0001-4490-0-70 .1  220 .256,60
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1401 .06182080-2 .093-0001-3390-0-10 .4  600 .000,00
1401 .06182080-2 .093-0001-4499-0-10 .4  600 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO ExTRAORDINáRIA DE DESENvOLvIMENTO INTEGRADO 

E FÓRuNS REGIONAIS
1701 .23691170-4 .175-0001-3350-0-10 .1  14 .000,00
RESERvA DE CONTINGÊNCIA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1  121 .000,00
AGENCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE
2431 .15122701-2 .001-0001-3390-0-60 .1  12 .078,90
2431 .15127146-4 .461-0001-3390-0-10 .1  8 .300,00
2431 .15127146-4 .463-0001-3390-0-10 .1  10 .000,00
EMPRESA MINEIRA DE COMuNICAÇÃO
3151 .13122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1  11 .246,17
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10122103-4 .272-0001-3391-0-10 .1  10 .467 .511,62
4291 .10305173-4 .553-0001-3341-0-10 .1  44 .896 .825,00
4291 .10451103-4 .637-0001-3391-0-10 .1  6 .635 .663,38
TOTAL DA ANuLAÇÃO   63 .732 .881,67

DECRETO NE Nº 585, DE 9 DE NOvEMBRO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$871 .612 .863,24 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$871 .612 .863,24 (oitocentos e setenta e um 
milhões seiscentos e doze mil oitocentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Taxa de Segurança Pública, no valor de R$23.500.000,00 

(vinte e três milhões e quinhentos mil reais) .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 9 de novembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 585, de 9 de novembro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 122)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

     R$
OuvIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1101 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  26 .042,26
1101 .14422021-4 .041-0001-3390-0-10 .1  10 .454,62
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12122212-2 .070-0001-4490-1-23 .1  3 .906 .000,00
1261 .12122701-2 .085-0001-4490-0-23 .1  256 .605 .380,00
1261 .12128212-2 .081-0001-3390-1-23 .1  43 .110 .000,00
1261 .12128212-2 .081-0001-4490-1-23 .1  350 .000,00
1261 .12361211-4 .643-0001-3390-1-23 .1  600 .000,00
1261 .12361211-4 .643-0001-4490-1-10 .1  24 .753 .941,00
1261 .12361211-4 .643-0001-4490-1-23 .1  37 .699 .221,00
1261 .12361211-4 .647-0001-3390-0-23 .1  40 .347 .027,00
1261 .12361214-4 .659-0001-3390-1-23 .1  600 .000,00
1261 .12361214-4 .659-0001-4490-1-23 .1  5 .400 .000,00
1261 .12362081-4 .611-0001-4490-1-23 .1  320 .772 .195,00
1261 .12362211-4 .645-0001-4490-1-10 .1  3 .754 .492,00
1261 .12362211-4 .646-0001-3390-0-10 .1  909 .066,00
1261 .12368081-4 .636-0001-3390-1-23 .1  139 .624,00
1261 .12368081-4 .636-0001-4490-1-23 .1  562 .606,00
1261 .12368086-4 .632-0001-3390-1-10 .1  11 .402,00
1261 .12368214-4 .655-0001-3390-1-10 .1  27 .250 .405,00
1261 .12368214-4 .655-0001-4490-1-10 .1  814 .314,00
1261 .12368214-4 .655-0001-4490-1-23 .1  1 .386 .500,00
1261 .12368214-4 .655-0001-4490-1-71 .1  4 .262 .855,00
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
1451 .06421208-4 .601-0001-3390-0-27 .1  33 .230 .538,00
CIDADE ADMINISTRATIvA
1502 .04122186-1 .107-0001-4490-0-10 .1  50 .740,00
1502 .04122186-4 .501-0001-3390-0-10 .1  5 .500 .000,00
1502 .04122186-4 .501-0001-4490-0-10 .1  3 .416,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGRAÇÃO DO NORTE E 

NORDESTE DE MINAS GERAIS
1591 .04122701-2 .002-0001-3390-0-71 .1  8 .985,36
SECRETARIA-GERAL
1631 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  34 .000,00
INSTITuTO ESTADuAL DE FLORESTAS
2101 .18122701-2 .002-0001-3390-0-31 .1  843 .678,00
INSTITuTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
2121 .09272008-4 .017-0001-4490-0-60 .1  69 .000,00
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS
2301 .26782079-4 .186-0001-3390-1-10 .1  700 .676,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TECNICA E ExTENSÃO RuRAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
3041 .20606068-4 .159-0001-3390-1-71 .1  203 .805,00
FuNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA
4461 .09272702-7 .012-0001-3190-0-58 .1  80 .000,00
4461 .09272702-7 .012-0001-3191-0-58 .1  1 .000,00
4461 .09272702-7 .014-0001-3190-0-58 .1  5 .000,00
4461 .09272702-7 .014-0001-3191-0-58 .1  500,00
4461 .09272702-7 .048-0001-3190-0-58 .1  4 .500 .000,00
4461 .09272702-7 .055-0001-3190-0-58 .1  5 .000,00
4461 .09272702-7 .068-0001-3190-0-58 .1  500 .000,00
4461 .09272702-7 .068-0001-3191-0-58 .1  5 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-58 .1  16 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .725-0001-3190-0-58 .1  15 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .840-0001-3190-0-58 .1  100 .000,00
4461 .09272702-7 .959-0001-3190-0-58 .1  21 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .959-0001-3191-0-58 .1  500 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  871 .612 .863,24

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART .2º, INCISO I, DESTE DECRETO:

     R$
OuvIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1101 .04122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  5 .900,00
1101 .14128701-2 .018-0001-3390-0-10 .1  2 .613,59
1101 .14422021-4 .042-0001-3390-0-10 .1  5 .720,00
1101 .14422023-1 .001-0001-3390-0-10 .1  7 .396,02
1101 .14422023-1 .002-0001-3390-0-10 .1  14 .867,27
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12122212-2 .078-0001-3390-1-10 .1  1 .260 .000,00
1261 .12122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  1 .098 .779,00
1261 .12122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  5 .891 .801,00
1261 .12122701-2 .002-0001-3391-0-10 .1  2 .000 .178,00
1261 .12122701-2 .002-0001-4490-0-10 .1  942 .331,00
1261 .12122701-2 .085-0001-3390-0-10 .1  12 .703 .529,00
1261 .12122701-2 .085-0001-3391-0-10 .1  5 .000,00
1261 .12122701-2 .086-0001-3390-0-10 .1  28 .593,00
1261 .12122701-2 .187-0001-3390-0-10 .1  227 .464,00
1261 .12128212-2 .081-0001-3350-1-10 .1  1 .560 .067,00
1261 .12128212-2 .081-0001-3390-1-10 .1  5 .811 .131,00
1261 .12361211-4 .643-0001-3390-1-10 .1  250 .317,00
1261 .12361211-4 .644-0001-3390-1-10 .1  1 .881 .789,00
1261 .12361211-4 .644-0001-4450-1-71 .1  747 .041,00
1261 .12361211-4 .644-0001-4490-1-10 .1  14 .183 .822,00
1261 .12361211-4 .647-0001-3350-0-10 .1  61 .187,00
1261 .12361212-2 .137-0001-3190-0-23 .1  600 .000 .000,00
1261 .12361212-2 .137-0001-3390-0-10 .1  1 .000,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-23 .1  111 .478 .553,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3390-0-10 .1  1 .000,00
1261 .12361214-4 .598-0001-3350-1-10 .1  34 .635,00
1261 .12361214-4 .598-0001-3390-1-10 .1  308 .362,00
1261 .12361214-4 .659-0001-3350-1-10 .1  242 .067,00
1261 .12361214-4 .659-0001-3390-1-10 .1  927 .277,00
1261 .12362081-4 .611-0001-3390-1-10 .1  261 .517,00


